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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N• 1582/91 

Autoriza o Poder Executivo a ta­
zer concessão fiscalizada do di­
reito de uso de área pÚblica, à 
e111>resa privada, para instala­
ção do Terminal Industrial e 
Multimodal da Serra. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO usando de 
suaa atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 
RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11 - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a promover 
as medidas para a concessão do direito real de uso de 
área pública pelo prazo de 40(quarenta) anos. prorrogá -
vel por igual periodo, cuja área se destinará a implant~ 
ção e construção do Terminal::Industrial e Multimodal da 
Serra, mediante concessão fiscalizada. 

"1-t· 21 - A referida coicessão para fins indicados no Artigo 1•, 
desta Lei, tar-se-á mediante licitação por Concorrência 
PÚbica nos termos do Decreto-Lei ni 2300 e suas alter~ 
ções. 

Art. 31 - Os concorrentes deverão comprovar que dispõe de suporte 
financeiro e tecnológicos adequados para o referido e!! 
preendi11ento. 

Art. 41 - Serão deferidas pelo Conselho Especial criado pela Lei 
n• 1548/91, de 03 de outubro de 1991, a natureza, exten 
são e estrututação dos serviços concedidos, de contorm.!_ 
dade com o disposto no Artigo 11 desta Lei. 

Art. 51 - A empresa vencedora da Concorrência PÚblica dará pret~ 
rência de emprego ao pessoal braçal, domiciliado no Mun! 
cipio da Serra. 
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fle.2 
Art. &• - hta Lei entra em vigor na data de eua publ1c119io, l'eY2 

gadaa ae disposições em contrário. 

PREFEITURA MUMICIPAL DA SERRA. 23 de dezembro 4le 1991. 

ADALTOll MARTINBLLI 
Pref'•1 to Municipal 
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